
O que precisamos conversar com  o Deputado algumas artigos da leis seja 
colocada em em pratica pelo Estado e Municípios.

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000.

Art. 18. implementará a formação de profissionais intérpretes de escrita em braile, linguagem de
sinais  e  de  guias-intérpretes,  para  facilitar  qualquer  tipo  de  comunicação  direta  à  pessoa
portadora de deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação

 Art. 26 As organizações representativas de pessoas portadoras de deficiências terão legitimidade
para acompanhar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade estabelecidos nesta Lei.

CAPÍTULO II
DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO

Art.  5º   Os  órgãos  da  administração  pública  direta,  indireta  e  fundacional,  as  empresas
prestadoras  de  serviços  públicos  e  as  instituições  financeiras  deverão  dispensar  atendimento
prioritário às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 6º  O atendimento prioritário compreende tratamento diferenciado e atendimento imediato
às pessoas de que trata o art. 5º

       § 1º O tratamento diferenciado inclui, dentre outros:

        III - serviços de atendimento para pessoas com deficiência auditiva, prestado por intérpretes
ou pessoas capacitadas em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e no trato com aquelas que não
se  comuniquem  em  LIBRAS,  e  para  pessoas  surdocegas,  prestado  por  guias-intérpretes  ou
pessoas capacitadas neste tipo de atendimento;

O Pretendemos  para que o Estado e Municípios comprir os artigos citados e artigo
30 do decreto 5.626/05 da Lei 10.436/02.

LEI Nº 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002

Art. 1º É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua Brasileira de Sinais
- Libras e outros recursos de expressão a ela associados. 
Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma de comunicação
e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com estrutura gramatical
própria,  constituem  um  sistema  lingüístico  de  transmissão  de  idéias  e  fatos,  oriundos  de
comunidades de pessoas surdas do Brasil. 

Art. 2º Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas concessionárias de
serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da Língua Brasileira de
Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização corrente das comunidades
surdas do Brasil.

Art. 3º As instituições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos de assistência à
saúde devem garantir atendimento e tratamento adequado aos portadores de deficiência auditiva,
de acordo com as normas legais em vigor.
 
Art.  4º O sistema educacional  federal  e  os sistemas educacionais  estaduais,  municipais  e do
Distrito Federal devem garantir a inclusão nos cursos de formação de Educação Especial,  de
Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e superior, do ensino da Língua Brasileira
de  Sinais  -  Libras,  como  parte  integrante  dos  Parâmetros  Curriculares  Nacionais  -  PCNs,
conforme legislação vigente.
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DECRETO Nº 5.626, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005.

Regulamenta a Lei no 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de
Sinais - Libras, e o art. 18 da Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000

     Art.  3o A Libras  deve  ser  inserida  como disciplina  curricular  obrigatória  nos  cursos  de
formação de professores para o exercício do magistério, em nível médio e superior, e nos cursos
de Fonoaudiologia, de instituições de ensino, públicas e privadas, do sistema federal de ensino e
dos sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

     § 1o Todos os cursos de licenciatura, nas diferentes áreas do conhecimento, o curso normal de
nível médio, o curso normal superior, o curso de Pedagogia e o curso de Educação Especial são
considerados cursos de formação de professores e profissionais da educação para o exercício do
magistério.

     Art. 7o Nos próximos dez anos, a partir da publicação deste Decreto, caso não haja docente
com título de pós-graduação ou de graduação em Libras para o ensino dessa disciplina em cursos
de educação superior, ela poderá ser ministrada por profissionais que apresentem pelo menos um
dos seguintes perfis:

     I - professor de Libras, usuário dessa língua com curso de pós-graduação ou com formação
superior  e certificado de proficiência  em Libras,  obtido por meio de exame promovido pelo
Ministério da Educação; 

     II - instrutor de Libras, usuário dessa língua com formação de nível médio e com certificado
obtido por meio de exame de proficiência em Libras, promovido pelo Ministério da Educação;

     III - professor ouvinte bilíngüe: Libras - Língua Portuguesa, com pós-graduação ou formação
superior e com certificado obtido por meio de exame de proficiência em Libras, promovido pelo
Ministério da Educação.

     § 1o Nos casos previstos nos incisos I e II, as pessoas surdas terão prioridade para ministrar a
disciplina de Libras.

     § 2o A partir de um ano da publicação deste Decreto, os sistemas e as instituições de ensino
da educação básica e as de educação superior devem incluir o professor de Libras em seu quadro
do magistério.

Art.  26.  A  partir  de  um  ano  da  publicação  deste  Decreto,  o  Poder  Público,  as  empresas
concessionárias  de  serviços  públicos  e  os  órgãos  da  administração  pública  federal,  direta  e
indireta devem garantir às pessoas surdas o tratamento diferenciado, por meio do uso e difusão
de Libras e da tradução e interpretação de Libras - Língua Portuguesa, realizados por servidores
e empregados capacitados para essa função, bem como o acesso às tecnologias de informação,
conforme prevê o Decreto no 5.296, de 2004.

     § 1o As instituições de que trata o caput devem dispor de, pelo menos, cinco por cento de
servidores, funcionários e empregados capacitados para o uso e interpretação da Libras.

     § 2o O Poder Público, os órgãos da administração pública estadual, municipal e do Distrito
Federal,  e  as  empresas  privadas  que  detêm  concessão  ou  permissão  de  serviços  públicos
buscarão  implementar  as  medidas  referidas  neste  artigo  como meio  de assegurar  às  pessoas
surdas ou com deficiência auditiva o tratamento diferenciado, previsto no caput.

Art. 28. Os órgãos da administração pública federal,  direta e indireta, devem incluir  em seus
orçamentos anuais e plurianuais dotações destinadas a viabilizar ações previstas neste Decreto,
prioritariamente as relativas à formação, capacitação e qualificação de professores, servidores e
empregados para o uso e difusão da Libras e à realização da tradução e interpretação de Libras -
Língua Portuguesa, a partir de um ano da publicação deste Decreto.

2



 Estado:
  Aréa de atendimentos Que ofereça de curso Libras Básico para os servidores em todos

setores neste momento a prioridade e policia Militar Policia Civil e Bombeiro. Para de
atendimento de Interpretação onde vai exigir  um profissional com formação para esta
função, para atendimento nas delegacia para depoimentos, atendimento no judiciário e
diversos,  Sugerimos  que  o  estado  viabilize  uma central  de  interprete  24  Horas  para
atender do o Estado, para o Estado fica mais barato terceirizando este serviso.

  Educação  que  ofereça  curso  de  Formação  de  professor  Libras,  para  atender  o
comprimento do Artº 7º § 2o A partir de um ano da publicação deste Decreto, os sistemas
e as instituições de ensino da educação básica e as de educação superior devem incluir o
professor de Libras em seu quadro do magistério, e Artº 26, 28,30.

 Solicitar uma copia lei estadual do passe para portadores de necessidades especial para
estudamos, porque alguns surdos estão com dificuldade para conseguir o passe.

 Municípios:
 Aréa de atendimentos Que ofereça de curso Libras Básico para os servidores em todos
 Educação  que  ofereça  curso  de  Formação  de  professor  Libras,  para  atender  o

comprimento do Artº 7º § 2º  A partir de um ano da publicação deste Decreto, os sistemas
e as instituições de ensino da educação básica e as de educação superior devem incluir o
professor de Libras em seu quadro do magistério, e Artº 26, 28,30
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